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>>>>>>>>>>>EDITAL <<<<<<<<<<<< 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  

 
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 
 
 A Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá 
ao Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 
3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 
3.722, de 2001, ao DECRETO Nº 7.892, de 2013, à Lei Complementar nº 123, de 2006, 
atualizada pela LC nº 147 de 07/08/2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, Lei 
municipal 1.912/2022, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO ATÉ 
 
Data da abertura da sessão pública: 16 DE MAIO DE 2023. 
Horário 09:00. (Horário local) 
Endereço: Praça Francisco Pinto, nº 56, Centro - Apodi/RN.  
 

2. DO OBJETO 
 
 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA E METALURGICA EM GERAL, PARA MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE APODI/RN. 
 
LICITAÇÃO PARA ÂMBITO LOCAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 1.912/2022 
 
2.1. O valor global máximo estimado para esta licitação é de R$ 660.733,34 (seiscentos e 
sessenta mil setecentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos). 

2.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
2.4.1. ANEXO I - Termo de Referência  
2.4.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento  
2.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
2.4.4. ANEXO IV – Modelo de DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
2.4.5. ANEXO V – Modelo Declaração Fatos Impeditivos  
2.4.6. ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99)  
2.4.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preço  
2.4.8. ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 
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3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI.  
3.2. São participantes os seguintes órgãos:  
* Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto 
nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, e na Lei nº 8.666, de 1993.  

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços.  
3.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 
ao órgão gerenciador.  

3.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 7° do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos.  

4.1.1 – Empresas com código de atividade: Aluguel de tratores agrícolas com operador 
Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio  

4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas Jurídicas:  
4.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial;  
4.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  
4.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;  
4.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° 
da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;  
4.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;  
4.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 4.2.7. Que estejam reunidas em consórcio;  
4.2.8. Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;  
4.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 4.2.10. Quaisquer interessados que se 
enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 ( “Art. 9 - Não 
poderá participar, direta ou indiretamente...”). 
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4.3. Qualquer manifestação nesta licitação condiciona-se à apresentação, pelo preposto da 
licitante, de seu documento de identidade com foto e instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, a necessidade de reconhecimento de firma, mais o Ato Constitutivo da 
Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor. Em sendo proprietário ou sócio da 
empresa, deverá apresentar documento de identidade com foto e cópia do Ato Constitutivo da 
Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social); 4.4. A não apresentação ou a incorreção dos 
documentos previstos no item anterior não desclassificará ou inabilitará a licitante, mas 
impedirá a pessoa presente de constar em ata, receber intimações, interpor recursos ou desistir 
de sua interposição;  
4.5. Se for sanável o ponto em desacordo com o item anterior, poderá ser corrigido na sessão 
pública;  
4.6. Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto 
aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local 
do domicílio ou sede da licitante;  
4.7. O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e 
habilitação, poderá utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-se a 
fazê-lo para uso restrito ao certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-se do 
recinto para não haver prejuízo aos trabalhos;  
4.8. Quando em abertura de processo licitatório, só será permitido dirimir dúvidas ou 
discussões relacionadas ao processo que está sendo instaurado.  
4.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 
deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante.  

5.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.  

5.2. Tratando-se de Proprietário ou Sócio:  
5.2.1 Documento de identidade de fé pública com fotografia;  
5.2.2 Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social ou Estatuto Social) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, e ainda declaração de microempresa, ou 
empresa de pequeno porte e Certidão simplificada emitida pela JUCERN, de sua 
última alteração; 

5.3. Tratando-se de Representante Legal:  
5.3.1 Documento de identidade de fé pública com fotografia;  
5.3.2 Instrumento público de procuração ou particular com reconhecimento de firma em 
cartório, com poderes para representar a empresa em licitações ou, especificamente, neste 
pregão e suas respectivas fases/etapas, inclusive formulação de lances em pregões, com 
a necessidade de reconhecimento de firma em Cartório; 

5.3.2.1 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente (Anexo II).  
5.3.2.2 Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, ou 
Carta de Credenciamento (Anexo II), também com firma reconhecida e que constem 
poderes específicos para o procurador praticar os atos inerentes ao certame. 
Documento de identidade de fé pública com fotografia  
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5.3.3 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual, 
declaração de microempresa, ou empresa de pequeno porte e Certidão simplificada 
emitida pela JUCERN, de sua última alteração, devem estar anexo aos documentos do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros.  
5.3.4 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.  

5.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicado no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos, 02 (dois) 
envelopes fechados, cada um deles correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua 
violação, em cuja parte externa deverá constar:  

6.1.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, em cuja parte externa deverá constar: 

 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 014/2023 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09:00. DO DIA: 16 DE MAIO 2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
CNPJ N° XXXX  
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 014/2023 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09:00 DO DIA: 16 DE MAIO 2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
CNPJ N° XXXX 
 
6.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 30 (trinta) minutos 
antes da abertura da sessão pública. 

 6.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 
ENVELOPE ÚNICO - DOCUMENTAÇÃO PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA RP Nº 014/2023 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 09:00. DO DIA: 16 DE MAIO 2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
CNPJ N° XXXX 
 
6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital.  
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7. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme 
exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de 
uso facultativo – Anexo III do Edital, devendo ser apresentada fora (lado externo) de um dos 
Envelopes (Proposta) ou (Habilitação), de preferência junto com o credenciamento;  

7.1.1. A declaração deverá conter nome ou razão social e endereço completo, telefone, 
fac-símile e-mail da licitante, bem como assinada por pessoa com poderes para tal;  

7.2. Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, poderá ser 
preenchida, através de formulário (Anexo III), na própria Sessão pública, que poderá ser 
fornecido pelo Pregoeiro na sessão, que será assinado por pessoa presente com poderes para 
tal. Ou, ainda, poderá ser entregue na Sessão pública caso esteja em poder de pessoa 
presente;  
7.3. Não atendidos os itens anteriores (7.1 e 7.2), implicará na imediata exclusão da licitante do 
certame, valendo este item para licitantes credenciadas ou não;  
7.4. Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, 
importando na preclusão do direito de participar da licitação, restando à Administração inutilizar 
os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE N 01 
 
8.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante, deverá conter:  

8.1.1. Na hipótese das propostas estiverem em desacordo ao item anterior, estando 
presente o representante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes e, desde 
que devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração com 
poderes para tal, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato;  
8.1.2. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando modelo ou a marcar 
dos Serviços, observadas as especificações constantes do Termo de Referência.  
8.1.3. Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de Referência;  
8.1.4. Preço unitário e total por item, em algarismo e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 
quantidades constantes do Termo de Referência.  

8.1.4.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 
na contratação do objeto.  

8.1.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.  
8.1.6. Prazo de garantia dos serviços, conforme parâmetro mínimo do Termo de 
Referência.  
8.1.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação.  

8.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
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9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
9.3. Todos os subitens do lote deverão serem cotados sob pena de desclassificação do lote, 
quando a licitação for por Lote. 
9.4. Os valores unitários dos itens deverão apresentar valores iguais ou inferiores ao do Termo 
de Referência dos referidos itens. Mesmo que o mesmo tenha sido alterado por força de 
alteração provocado no mercado financeiro nacional e de pleno reconhecimento na imprensa, 
terá que se submeter à renegociação do item;  
9.5. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.  

9.5.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03(três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

9.6. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e total, será considerado o preço unitário; e 
ocorrendo divergência entre o valor expresso por extenso e em algarismo, será considerado o 
valor expresso por extenso. No entanto, prevalecendo sempre o de menor preço;  
9.7. O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de eventuais 
falhas ou omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais;  
9.8. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo que 
não causem prejuízos à legalidade ou a competitividade.  
9.9. Na apreciação das propostas o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá 
solicitar informações complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores 
informações sobre o material e/ou equipamento e/ou serviço ofertado, o que deverá ser 
providenciado num prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da solicitação, sob pena de 
No caso de não haver entrega da(s) amostra(s) e/ou prospecto(s), quando solicitada(s), ou 
ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver entrega de 
amostra(s) para análise fora das especificações técnicas previstas no Anexo I deste Edital, a 
proposta da licitante será desclassificada, estando sujeita às penalidades e sanções previstas 
neste Edital e legislação vigente.  
9.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega.  
9.11. Será também desclassificada a proposta que:  

9.11.1Contenha modificações nas quantidades estabelecidas no anexo deste (Termo de 
Referência), sejam elas quais forem;  
9.11.2 Preços manifestamente inexequível:  

I– Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes para prestação do serviço.  
II – Não será desclassificada a proposta considerada inexequível, quando o licitante se 
comprometer com a execução do serviço. 

9.12 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM (SERVIÇOS/COMPRAS), observados os prazos máximos, as especificações 
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.  
9.13 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que 
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
9.14 – Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou 
falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos 
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura 
e o caráter competitivo desta Licitação.  
 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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10.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.  

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM.  
10.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor.  
10.3. Participará dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço e os 
autores das propostas que apresente valores até 10% superiores, relativamente, a de menor 
preço;  

10.3.1. Caso existam empates e diversas empresas dentro da faixa dos 10% (dez por 
cento), subitem anterior, serão classificadas todas estas para que os autores participem 
dos lances verbais;  

10.4. Caso não houver, no certame, pelo menos três propostas escritas de preços 
classificadas, conforme o subitem 10.3, o Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, 
classificará as melhores propostas em até o máximo de 03 (três);  

10.4.1. Caso existam empates e mais de 03 (três) empresas dentre os 03 (três) menores 
preços, serão classificadas todas estas para que os autores participem dos lances verbais, 
até o 3º (terceiro) menor preço das propostas escritas;  

10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas.  
10.6. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.  

10.6.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.  
10.6.2. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.  
10.6.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  
10.6.4. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.  
10.6.5. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar.  

10.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) Produzidos no País;  
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País.  

10.7.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.  
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10.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  
10.9. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  
10.9.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item definido no 
Termo de Referência.  
10.10. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.10.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 10.10.2. Os exemplares colocados à disposição da 
Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise.  
10.10.3. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios:  

10.10.3.1. Quando solicitado amostra  
10.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.  
10.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  

10.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor.  

10.13. O Pregoeiro estipulará parâmetros ou percentuais sobre os quais os lances verbais 
devem ser reduzidos, desde que aceito pelos participantes da etapa de lances, bem como o 
tempo de oferecimento de lances;  
10.14. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  
10.15. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.  
10.16. Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenada a proposta, imediatamente será 
aberto pelo Pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação da(s) licitante(s) 
vencedora(s).  
10.17. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior à promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão. 
 

11. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 
 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta, casos haja impedimento, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
11.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

11.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em uma 
única via, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, vedada sua apresentação através de produzida via fax ou cópia ilegível. Os 
documentos que forem emitidos via Internet terão sua autenticidade verificada nos 
respectivos sites.  

11.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 

11.3.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

Parágrafo único - Fica facultada a reapresentação na habilitação de documentos já 
apresentados anteriormente no credenciamento. 

 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores;  

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f. Cédula de Identidade e CPF dos respectivos sócio e ou titular da empresa.  

 
11.3.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta vigente a 
partir de 03 de novembro de 2014 e as suas limitações);  
d. Prova de regularidade para com a (Fazenda Estadual), do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
e. Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal), do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 
efeitos de negativa.  
11.3.2.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda 
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a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
 

11.3.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente licitação – Atestado 
de Capacidade Técnica, com firma reconhecida no caso privado. 
 
b. Não tendo como enviar os Produtos ou peças para o conserto em outras 
cidades, a empresa terá que ser localizada no município de Apodi/RN, ou a 
empresa apresente uma oficina no município de Apodi, capaz de realizar todos os 
serviços solicitados, (endereço e fotos das partes externa e interna da empresa e 
da oficina). 
 

11.3.4 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida até 30(Trinta) contados da data da sua apresentação;  
b. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

 
11.3.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo 
anexo V a este Edital;  
b. Declaração emitida pela Empresa atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º 
da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição 
de aprendiz) – modelo de uso facultativo – Anexo VI do Edital.  
 

11.3.6 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em uma única 
via, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo 
pregoeiro, pela equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada sua 
apresentação através de produzida via fax ou cópia ilegível. Os documentos que forem 
emitidos via Internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos sites.  
11.3.7 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro 
dos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 

11.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007.  

11.4.1 No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
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12 DO JULGAMENTO 

 
12.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
12.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma.  
12.3 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação.  
12.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  

12.4.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  
12.4.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
12.4.3 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.  
12.4.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

12.5 Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item ou lote, observado o artigo 6º do decreto nº 7.892, 
de 2013.  

12.5.1 Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 
da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até que se atinja a quantidade total estimada no Termo de Referência.  

12.6 Da sessão pública do Pregão será lavrada a Ata, que mencionará todos os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem 
ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes 
presentes.  
12.7 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá aceitar a correção de 
eventuais falhas ou omissões na própria sessão pública, principalmente àquelas formais;  
12.8 Os documentos exigidos no item nove poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da 
Comissão Permanente de Licitação da PMA/RN, bem como por Pregoeiro ou membro da 
Equipe de Apoio, ou através da publicação em órgão da imprensa oficial;  
12.9 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os 
documentos que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 180 (cento e 
oitenta dias) dias, com exceção do Atestado de Capacidade Técnica, na letra “a” do 
subitem 11.3.3 do item onze deste Edital, passa-se a ser o prazo indeterminado;  
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12.10 Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, 
exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-
se ao local do domicílio ou sede da licitante;  
12.11 O Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, após análise da documentação da 
empresa classificada para tal, fará anuncio de sua Habilitação ou Inabilitação;  
12.12 O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do 
Pregoeiro até o termino da seção ou pelo prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da 
homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o 
prazo de 05 (cinco) dia útil, restando à Administração inutilizá-lo se não procurado;  
12.13 Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas 
da fase competitiva do certame (lances verbais), permanecerão sob guarda do Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, até o final da Sessão, restando à Administração inutilizar os 
envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias.  
12.14 É facultado ao Pregoeiro à promoção de diligência destinada a esclarecer dúvidas 
em qualquer fase do Pregão. 
 

13 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

13.1 Na sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 
habilitação e as licitantes com intenção de recorrer, sendo os motivos registrados em ata;  
13.2 A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio presente 
e por todos os prepostos das licitantes presentes, através dos interessados ou 
representantes devidamente credenciados;  
13.3 Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo 
motivo excepcional assim caracterizado pelo Pregoeiro;  
13.4 Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro determinará 
nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 
licitantes presentes;  
13.5 Será lavrada ata a ser assinada por todos os presentes relatando todos os atos e 
fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão pública, inclusive os motivos do 
adiamento;  
13.6 O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos;  
13.7 O preposto e/ou representante legal das licitantes, durante as fases de propostas e 
habilitação, poderá utilizar-se de telefone celular e/ou equipamentos eletrônicos, limitando-
se a fazê-lo para uso restrito ao certame em tela, caso contrário, será convidado a retirar-
se do recinto para não haver prejuízo aos trabalhos. 
 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
imediato (em até 05(cinco) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

14.1.1 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.  
14.1.2 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
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caso. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

15 DOS RECURSOS 
 
15.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
15.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  
15.3 Cabem ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão.  

15.3.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 
adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 
recorrer.  

15.4 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.5 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais.  
15.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante  
15.7 O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através 
de processamento eletrônico de dados, devidamente arrazoada subscrita pelo 
representante legal ou preposto da recorrente;  
15.8 O recurso, bem como possível impugnação, deverá ser entregue no setor de 
protocolo da Comissão Permanente de Licitação, endereçado a mesma, podendo ser 
encaminhado por fac-símile;  
15.9 Apoio, utilizando-se, quando necessário, de setores técnicos na busca de subsídios, 
podendo, com fulcro no art. 43, § 3º, do diploma licitatório, em qualquer fase da licitação, 
realizar diligências que visem à instrução do processo. 
 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. Após a fase recursal, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  
16.2 O ato de homologação será realizado pela autoridade competente, que homologará o 
procedimento licitatório e realizará publicação no Diário Oficial do Mun. Do Estado do Rio 
Grande do Norte; 
 

17 DO PAGAMENTO 
 
17.1 As condições de pagamentos estão estabelecidos no termo de referência, anexo I 
deste edital. 

18 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas.  

18.1.1 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  

18.2 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e 
seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. O órgão gerenciador encaminhará 
cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
 

19 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do 
Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, desde que o prazo total de vigência, 
computada a prorrogação, não ultrapasse 1 (um) ano. 
 

20 DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
 
20.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, conforme 
previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 
 

21 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
21.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 
036/2011, de 19 de setembro de 2011.  

21.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação.  
21.1.2 O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 
vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação.  

21.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 
Preços.  

21.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor e aceita pela Administração.  

21.3 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
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verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo.  
21.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

21.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

21.5 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
21.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
21.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 
 

22 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
22.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão 
deste, pelo prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data da assinatura 
ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

23 DO PREÇO 
 
23.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

24.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de 
Contrato, quando for o caso.  

 
25 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
25.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.  

 
26 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
26.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 
com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária e serão 
certificados por ocasião de cada contratação.  
As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária para o 
exercício de 2022 

O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI.  
São participantes os seguintes órgãos:  

* Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 

X.X.XX.XX.XX – Despesas Correntes  
X.X.XX.XX.XX – Outras Desp. Correntes  
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X.X.XX.XX.XX – Aplicação Direta  
                      X.X.XX.XX.XX – Serviços Terceiro pessoa jurídica 
 

27 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer 
da licitação:  

27.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não 
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da 
Ata de Registro de Preços;  
27.1.2 Apresentar documentação falsa;  
27.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
27.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
27.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;  
27.1.6 Cometer fraude fiscal;  
27.1.7 Fizer declaração falsa;  
27.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame.  

27.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: a. Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; b. Impedimento de licitar e de contratar com a 
União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

27.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

27.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no Termo de Referência. 
27.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.  
27.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
27.6 As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente.  
27.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no órgão competente do 
Município. 27.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão.  

28.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro 
horas.  
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28.1.2 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital.  

28.2 Quaisquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
28.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
28.4 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.  
28.5 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
28.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

28.6.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.  

28.7 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.  
28.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
28.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
28.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
28.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
28.12 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.  
28.13 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na 
Prefeitura Municipal de Apodi – Sala de Licitações – Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – 
Apodi RN – CEP: 59.700- 000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 13h:oomin.  

28.13.1 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no site da Prefeitura 
Municipal de Apodi https://apodi.rn.gov.br/licitacaolista.php com todo teor e forma.  

28.14 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, na Prefeitura Municipal de Apodi – Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos - Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – 
CEP: 59.700-000, nos dias úteis, no horário das 08h:00min às 13h:oomin.  
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28.15 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002(gratuito).  
28.16 No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de 
expediente na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário.  
28.17 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 
2011, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.  
28.18 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária 
da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Apodi RN, 05 de maio de 2023.  
 
 
 
 

________________________________ 
SONALY CINTHYA DE LIMA SOUZA 

Pregoeira. 
Portaria nº. 1029/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 
CNPJ: 08.349.011/0001-93 

Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-
2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 

21 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.- DO OBJETO Registro de preço para Contratação de empresa especializada nos serviços de Usinagem, 
Solda e Metalúrgica em geral, para manutenção em equipamentos, máquinas e veículos das diversas 
secretarias do município de Apodi/RN.  

1.1- As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Termo de 
Referência e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato.  

2.- DA JUSTIFICATIVA  

2.1- Esta contratação terá a finalidade de manter em pleno funcionamento e sem riscos de paralisações 
de curto e longo prazos, todos os equipamentos, máquinas e veículos, proporcionando o conserto como 
a prevenção de possíveis danos e paralisações no andamento dos serviços prestados à população em 
geral.  

3.- DA DEFINIÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA  

3.1- MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Chama-se manutenção preventiva a ação ocorrida com base na 
análise prévia dos equipamentos, de seu funcionamento e execução, relacionados equipamentos, 
máquinas e veículos, visando proporcionar um funcionamento eficiente, seguro e econômico.  

3.2- MANUTENÇÃO CORRETIVA: Chama-se manutenção corretiva a ação ocorrida com base no desgasto 
dos equipamentos pelo tempo de uso, aplicando-se ações que visem solucionar os defeitos 
encontrados, com o objetivo de sanar defeitos decorrentes do uso normal do equipamento, realizando 
os testes necessários após os reparos e a troca de componentes.  

4. - ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, podendo 
participar empresas de todos os portes na forma da Lei, que atendam às condições de habilitação 
estabelecidas neste instrumento convocatório.  

5.- Não poderão participar de qualquer fase da licitação  

5.1- Empresas que tenham sido consideradas inidôneas de contratar com a Administração Pública Direta 
e Indireta, de qualquer ente da federação, enquanto perdurarem os motivos da punição ou;  

5.2- Empresa em regime de falência ou em recuperação judicial, ou;  

5.3- Empresas que tenham sofrido sanção administrativa proferida por este Município de participarem 
de certame licitatório ou contratar com a Administração, ou;  
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5.4- Empresas impedidas de licitar ou contratar com quaisquer entes da federação ou suspensas 
temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a Administração Pública, 
ou;  

5.5- Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  

5.6- Seja servidor público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Apodi (RN);  

5.7- Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta até o 3º grau ou 
colateral até o 2º grau, do Prefeito e Vice-Prefeito, Secretários Municipais e ocupantes de cargos 
comissionados em geral, bem como de servidores efetivos que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios em geral, da Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Apodi (RN). 

5.8- Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos 
do artigo 9º, III da Lei 8.666/93.  

5.9- Empresas que apresentarem, no seu objeto social (Ato Constitutivo), ramo não pertinente ao objeto 
desta licitação;  

5.10- A observância das vedações dos itens anteriores são de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

5.11- A participação neste certame importa ao proponente na irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que 
deverá prestar os serviços, objeto da presente licitação, conforme as condições fixadas 
contratualmente.  

6.- DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

6.1- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

6.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
proponente, como segue:  

6.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional.  

6.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação da certidão (ões) 
negativa (s) ou positiva (s) com efeito de negativa (s), expedida (s) pela Secretaria do Estado da Fazenda 
do domicílio ou sede da licitante;  



 
 

Estado do Rio Grande Do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI/RN 

 

 
CNPJ: 08.349.011/0001-93 

Endereço: Praça Francisco Pinto, Nº. 56 – Bairro: Centro – CEP. 59700-000 - Apodi/RN -Telefax: (084) 3333-
2728 email:cpl.pmapodi@gmail.com. 

23 
 

6.5- Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão (ões) 
negativa (s) ou positiva (s) com efeito de negativa (s), relativa (s) aos tributos mobiliários, expedida (s) 
pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da licitante.  

6.6- Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

6.7- Prova de Regularidade para com o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;  

6.8- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Artigo 43 da Lei Complementar nº 
123).  

6.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Artigo 43 § 1º. da Lei Complementar 
nº 123).  

6.10- Em não havendo regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 5.1.7 do presente 
edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. (Artigo 43 § 2º. da Lei Complementar nº 123).  

6.11- Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação 
exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem 
de classificação, sucessivamente, até que uma apresente condições de ser declarada habilitada. 

6.12- Os documentos devem estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes. 
Se esta validade não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 
validade de 60 (sessenta) dias a contar da sessão pública para entregar dos envelopes.  

7.- DO PAGAMENTO  

7.1- O pagamento será realizado em parcelas mensais, durante a vigência do contrato, e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal de Serviços.  

7.2- A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a documentação necessária ao pagamento no 
endereço da sede administrativo-financeira.  

7.3- Para a liberação do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar em conjunto à Nota Fiscal, os 
documentos relacionados do item.  

8.- DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO  
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8.1- As manutenções preventivas e corretivas serão realizadas, sempre que possível no local onde se 
encontrar o equipamento, mediante comunicado à CONTRATADA. Porém, em casos excepcionais, será 
permitida a retirada dos equipamentos, quando problemas detectados não forem possíveis de conserto 
nas repartições ou local de uso.  

8.2- Em toda manutenção preventiva ou corretiva deverá ser preenchido Relatório de Atendimento 
Técnico – RAT, conforme modelo constante no Anexo III (TR), individualizado por equipamento, e 
assinado pelo usuário responsável pelo chamado;  

9.- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1- Manter e comprovar, durante o prazo contratual, todas as condições de cadastramento e 
habilitação, bem como as demais qualificações exigidas nesta contratação, nos termos do Art. 55, inciso 
XIII, da Lei nº 8.666/93.  

9.2- Garantir a qualidade dos serviços prestados;  

9.3- Utilizar profissionais habilitados, conforme o item 4 deste Termo de Referência com conhecimentos 
suficientes sobre os serviços a serem executados, munidos de equipamentos e/ou ferramentas 
necessários ao desempenho eficiente dos serviços, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor;  

9.4- Executar os serviços dentro dos prazos ajustados, cumprindo os horários estabelecidos para 
atendimento, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos advindos de sua inobservância;  

9.5- Indenizar quaisquer prejuízos, causados por seus empregados ou prepostos, dolosa ou 
culposamente, aos bens patrimoniais de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI (RN), ou de 
terceiros, na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;  

9.6- Caso o fornecedor de serviços não consiga executar a Ordem de Serviço conforme as condições 
demandadas, deverá comunicar ao Fiscal de Contratos por escrito e com antecedência, justificando os 
fatos e motivos que impediram sua execução, cabendo ao Gestor acatar ou não a justificativa;  

9.7- A Prefeitura Municipal de Apodi não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária, decorrentes da execução da prestação de 
serviço cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao fornecedor de serviços;  

10.- DAS PENALIDADES  

10.1- Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida 
plena defesa, as seguintes penalidades: -Advertência; -Multa; -Suspensão temporária de participações 
em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou penalidade;  
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10.2- A multa prevista acima será a seguinte: -Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso 
de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;  

10.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;  

10.5- O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa 
à penalidade;  

10.6- O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;  

10.7- As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
da data em que foram aplicadas.  

11.- DA FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1- A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante da Prefeitura Municipal 
de Apodi-RN, neste ato denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução, registrando as ocorrências, comunicando a Administração 
para ciência do que for pertinente à CONTRATADA (Art. 67 da Lei nº 8.666/93).  

11.2- A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições no 
fornecimento do objeto do contrato, ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com 
suas alterações).  

12.- DO REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO  

12.1- Os reajustes e repactuação serão realizados de acordo com o Art. 65 da Lei 8666/93.  

13.- DO FORO  

13.1- Fica eleito o Foro da cidade de Apodi-RN, da respectiva Comarca, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas desta inexigibilidade e ou/ contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. VALOR 

R$ 
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1 SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA EM GERAL, COM 
ESCAREAÇÃO E DE ALTA PRESSÃO ELÉTRODO 
48,83.4 MILÍMETROS. COM MATERIAL INCLUSO. 

Horas 800 253,00 

2 SERVIÇO DE SOLDA OXIGÊNIO, AMARELA E 
VERMELHA. MATERIAL INCLUSO. 

Horas 300 62,66 

3 SERVIÇO DE COBERTA METÁLICA, MOTAGEM E 
DESMONTAGEM. COM MATERIAL INCLUSO. 

M² 300 253,66 

4 SERVIÇO DE ESQUADRILHO M² 200 152,66 

5 ALAMBRADO, PORTÕES, CADEIRAS, PÓRTICOS, 
BANCOS E ETC. 

M² 300 204,00 

6 SERVIÇO DE PINTURA METÁLICA Horas 300 62,33 

7 SERVIÇO PLACAS DE SINALIZAÇÃO, ACADEMIA, 
BRINQUEDO METÁLICO, PARADA DE ÓNIBUS, 
PALCO, TRAVE, MASTRO DE VÓLEI, COLETORA. 

Horas 300 208,33 

8 ADAPTADOR DE LUMINÁRIA UND 1000 63,00 

9 SERVIÇO DE TORNO E SOLDA EM GERAL. HORA 300 211,66 

10 CONSERTO DE BOMBA SUBMERSA SERVIÇO 100 640,00 

 

 

Apodi – RN, 05 de Abril de 2023. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
(Usar papel timbrado da empresa)  

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023.  
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 Pela presente, designamos o Sr.(a) 
________________________________________________, portador (a) da carteira de 
identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________, para nos 
representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial para Registro de Preço nº 
014/2023, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 
convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e impugnação à 
recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas e, enfim, praticar todos os atos 
inerentes à referida licitação. Atenciosamente,  

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXOIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
(Usar papel timbrado da empresa)  

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 ________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a) ________________________________________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, estar ciente 
plenamente dos requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 014/2023.   

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO IV–DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Usar papel timbrado da empresa)  

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 
 

DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS  
(APENAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
 
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Fevereiro de 2006 atualizada, que a Empresa...................................................................., 
inscrita no CNPJ sob o nº ..................................., está enquadrada na 
categoria..................................... (Microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não 
está incluída nas hipóteses do § 4º, do art. 3º, da Lei supracitada.  

 

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
(Usar papel timbrado da empresa)  

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 ______________________________(razão social na empresa) CNPJ Nº.___________ 
com sede(nº. de inscrição)___________(endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº. 014/2023, DECLARA 
expressamente que: a) Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.   

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Usar papel timbrado da empresa)  
 

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Local e data  
Ao  
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apodi - RN  

Senhor Pregoeiro,  

 ____________________, inscrito no CNPJ n°. ____________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr (a). _______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
_____________ e do CPF nº. _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .    

Cidade/__, em ____ de ___________ 2023 

 

 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CPF: _____________ RG: ______________ 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(Usar papel timbrado da empresa)  

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI-RN  
PROCESSO Nº 27040001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023. 
 
A/C Sr. Pregoeiro  

 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
__________ nome da empresa________, CNPJ n° ____. ____. ____/____-__, vem, por meio de seu 
representante legal, apresentar sua Proposta Comercial de Registro de Preço referente ao Pregão 
supracitado, com base e de acordo com as determinações citada na Cláusula 8 – Proposta de Preços do 
edital, assim como as quantidades e especificações do Anexo I (Termo de Referência). Pela presente 
propõe executar os ITEMS do objeto licitado pelo valor global R$ ________, __ (x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-xx-x-x-x-x-x-x-), conforme abaixo se descrimina a proposta de preço escrita: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇOS 
UND QTDE MARCA 

VAL. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA EM 
GERAL, COM ESCAREAÇÃO E DE 
ALTA PRESSÃO ELÉTRODO 48,83.4 
MILÍMETROS. COM MATERIAL 
INCLUSO. 

Horas 800    

Segue até o item 12 
Prazo de Validade da Proposta: 60 dias  
Banco / Agência/ Conta Corrente:  
Prazo Máximo de Fornecimento dos serviços: 10 dias após a assinatura do contrato ou recebimento da 
nota de empenho.  
Cidade/__, em ____ de ___________ 2023.  
 

________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF: _______________ RG: _______________ 

 
ATENÇÃO: Este modelo de proposta é meramente ilustrativo, para facilitar a compreensão e o julgamento do 
Pregoeiro e da equipe de apoio. A proposta apresentada fora do padrão sugerido não será desclassificada, 
mas deverá conter todas as informações pedidas no edital. 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 Aos .......................... de ................... de dois mil e vinte e dois (2022), no prédio Sede da 
Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 
2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao 
Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 014/2023, do 
processo nº 27040001/2023. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 
____/____/2022, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição futura, de 
acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos 
preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame.  
 
1. - DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA E METALURGICA EM GERAL, PARA MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE APODI/RN. 
 
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE 
FORNECIMENTO Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por 
objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam:  
1) Empresa: ................ 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇOS 
UND QTDE MARCA 

VAL. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA EM 
GERAL, COM ESCAREAÇÃO E DE 
ALTA PRESSÃO ELÉTRODO 48,83.4 
MILÍMETROS. COM MATERIAL 
INCLUSO. 

Horas 800    

3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua 
assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal para registro de preço.  
 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir o material/Serviço, objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso 
de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada 
pela emissão de Nota de Empenho de Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material/Serviços, a 
qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar 
da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento de Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais.  
 
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá ser 
revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
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ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  
 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital.  
 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 A entrega do material só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. 
Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos 
documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital.  
 
7. - DO PAGAMENTO  
 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos 
equipamentos e comprovação da regularidade para com os documentos habilitatórios exigidos na 
licitação.  
 
8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA  

8.1 As regras acerca das obrigações estão no termo de referência, anexo I deste edital. 
 
9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES 

9.1 As regras acerca das obrigações estão no termo de referência, anexo I deste edital. 
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite 
de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93.  
 
11 - DAS PENALIDADES  
 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a 
Administração do Órgão indicado no item 3.1 do Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às 
fornecedoras as sanções previstas no Edital.  
 
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  

12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do Rio Grande do Norte, direta e indireta, 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 
CONTRATANTE, desde que:  

a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado;  
b) O órgão gestor não tenha esgotado os itens registrados, mediante seu consumo total da 
quantidade registrada;  
c) A ata esteja vigente;  
d) Haja fornecedores registrados;  
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou 
entidade que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que 
esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou contratações 
adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.  

 
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  
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a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no 
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;  
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da 
autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento 
do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 
14 - DA PUBLICIDADE  
 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 
Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93.  
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 Integra esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2023, anexos e 
a proposta da empresa classificada em 1º, lugar no certame supracitado. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes dos Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 
2011 e Lei 8.666/93.  

 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca de Apodi 
RN, com exclusão de qualquer outro.  
 Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. O Edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 014/2023 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, 
independentemente de transcrição.  
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura 
Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) 
acima.  
 
Apodi RN, ______ de ________________de 2023.  
 

___________________________________ 
Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito Municipal 
Pelo órgão executor. 

 
 

___________________________ 
Fornecedor 1 

 
___________________________ 

Fornecedor 2 
___________________________ 

Fornecedor 3... 
 


